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EIISITTA - Determina valor salario fa- 
milia para os funcionários municipais,

A GAMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA,Decreta e eu sanciono e promulgo a pre
sente LSI.

Art.l2 - Fica determinado que o salario familia dos funcionários efeti* 
vos,comissionados e aposentados desta Prefeitura,será no va
lor de Gr1? 52,00(cinquenta e dois cruzeiros),por cada filho.

Art.22- Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1977. 

Art.32- Hevogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 28 de setembro de 1976
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